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CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

.......................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

.......................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

.......................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de 

seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 

termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 
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decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 

do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas 

duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a 

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  

.......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

.......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

.......................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 
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.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 

e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 

ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob 

pena de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados 

ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º E permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, para 
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prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 

créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, 

do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, 

em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. (Artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.712, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 
 

 

Altera as Leis n
os

 12.096, de 24 de novembro de 

2009, 12.453, de 21 de julho de 2011, para 

conceder crédito ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 

9.529, de 10 de dezembro de 1997, 11.529, de 

22 de outubro de 2007, para incluir no Programa 

Revitaliza do BNDES os setores que especifica, 

11.196, de 21 de novembro de 2005, 7.972, de 

22 de dezembro de 1989, 12.666, de 14 de junho 

de 2012, 10.260, de 12 de julho de 2001, 12.087, 

de 11 de novembro de 2009, 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, 10.849, de 23 de março de 

2004, e 6.704, de 26 de outubro de 1979, as 

Medidas Provisórias nos 2.156-5, de 24 de 

agosto de 2001, e 2.157- 5, de 24 de agosto de 

2001; dispõe sobre financiamento às exportações 

indiretas; autoriza a União a aumentar o capital 

social do Banco do Nordeste do Brasil S.A. e do 

Banco da Amazônia S.A.; autoriza o Poder 

Executivo a criar a Agência Brasileira Gestora 

de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - 

ABGF; autoriza a União a conceder subvenção 

econômica nas operações de crédito do Fundo de 

Desenvolvimento da Amazônia - FDA e do 

Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - 

FDNE; autoriza a União a participar de fundos 

dedicados a garantir operações de comércio 

exterior ou projetos de infraestrutura de grande 

vulto; revoga dispositivos das Leis nos 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, e 12.545, de 14 de dezembro de 

2011; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................... 
 

Art. 37. Fica o Poder Executivo autorizado a criar empresa pública, sob a forma de 

sociedade anônima, denominada Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e 

Garantias S.A. - ABGF, vinculada ao Ministério da Fazenda, com prazo de duração 

indeterminado.  

Parágrafo único. A ABGF terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal, podendo, 

para a consecução de seus objetivos institucionais:  
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I - criar subsidiárias, inclusive com fim específico de administrar fundos que tenham 

por objetivo a cobertura suplementar dos riscos de seguro rural nas modalidades agrícola, 

pecuária, aquícola e florestal;  

II - instalar escritórios, filiais, representações e outros estabelecimentos no País e no 

exterior;  

III - adquirir participação em empresas, públicas ou privadas, dos ramos securitário 

e ressecuritário, bem como dos ramos de atividades complementares às do setor de seguros e 

resseguros, com ou sem o controle do capital social, observado o disposto na alínea a do art. 36 

do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966.  

 

Art. 38. A ABGF terá por objeto:  

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.465, DE 12 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2012 e dá 

outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento discriminarão 

a despesa por unidade orçamentária, com suas categorias de programação detalhadas no menor 

nível, com as respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, o grupo de natureza de 

despesa, o identificador de resultado primário, a modalidade de aplicação, o identificador de uso 

e a fonte de recursos.  

§ 1º A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é Fiscal 

(F), da Seguridade Social (S) ou de Investimento (I).  

§ 2º Os Grupos de Natureza de Despesa - GND constituem agregação de elementos 

de despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir 

discriminados:  

I - pessoal e encargos sociais (GND 1);  

II - juros e encargos da dívida (GND 2);  

III - outras despesas correntes (GND 3);  

IV - investimentos (GND 4);  

V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou 

aumento de capital de empresas (GND 5); e  

VI - amortização da dívida (GND 6).  

§ 3º A Reserva de Contingência, prevista no art. 13 desta Lei, será classificada no 

GND 9.  

§ 4º O identificador de Resultado Primário - RP tem como finalidade auxiliar a 

apuração do superávit primário previsto no art. 2º desta Lei, devendo constar no Projeto de Lei 

Orçamentária de 2012 e na respectiva Lei em todos os grupos de natureza de despesa, 

identificando, de acordo com a metodologia de cálculo das necessidades de financiamento, cujo 

demonstrativo constará em anexo à Lei Orçamentária de 2012, nos termos do Anexo I, inciso 

IX, desta Lei, se a despesa é:  

I - financeira (RP 0);  

II - primária obrigatória, quando constar da Seção I do Anexo IV desta Lei (RP 1);  

III - primária discricionária, quando não constar da Seção I do Anexo IV desta Lei, 

desdobrada em programações:  

a) não abrangidas pelas alíneas "b" e "c" deste inciso (RP 2); 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

b) abrangidas pelo PAC (RP 3); ou 

c) (VETADO); 

IV - do Orçamento de Investimento das empresas estatais que não impacta o 

resultado primário (RP 4).  

§ 5º Nenhuma ação conterá, simultaneamente, dotações destinadas a despesas 

financeiras e primárias, ressalvada a Reserva de Contingência.  

§ 6º ( VETADO).  

§ 7º A Modalidade de Aplicação - MA destina-se a indicar se os recursos serão 

aplicados:  

I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, em decorrência 

de descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante dos 

Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social;  

II - indiretamente, mediante transferência, por outras esferas de governo, seus 

órgãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas, exceto o caso previsto no inciso III deste 

parágrafo; ou  

III - indiretamente, mediante delegação, por outros entes da Federação ou 

consórcios públicos para a aplicação de recursos em ações de responsabilidade exclusiva da 

União que impliquem preservação ou acréscimo no valor de bens públicos federais.  

§ 8º A especificação da modalidade de que trata o § 7º deste artigo observará, no 

mínimo, o seguinte detalhamento:  

I - transferência a administração estadual (MA 30);  

II - transferência a administração municipal (MA 40);  

III - transferência a entidade privada sem fins lucrativos (MA 50);  

IV - transferência a entidade privada com fins lucrativos (MA 60);  

V - transferência a consórcio público (MA 71);  

VI - aplicação direta (MA 90); e  

VII - aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades 

integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social (MA 91).  

§ 9º O empenho da despesa não poderá ser realizado com modalidade de aplicação 

"a definir" (MA 99).  

§ 10. Quando a operação a que se refere o inciso VII do § 8º deste artigo for 

identificada apenas na execução orçamentária, antes da emissão da nota de empenho, a unidade 

orçamentária procederá à troca da modalidade de aplicação na forma prevista no art. 52, § 4º, 

desta Lei.  

§ 11. O Identificador de Uso - IU tem por finalidade indicar se os recursos 

compõem contrapartida nacional de empréstimos ou de doações, ou se são destinados a outras 

aplicações, constando da Lei Orçamentária de 2012 e dos créditos adicionais pelos seguintes 

dígitos, que antecederão o código das fontes de recursos:  

I - recursos não destinados à contrapartida (IU 0);  

II - contrapartida de empréstimos do Banco Internacional para a Reconstrução e o 

Desenvolvimento - BIRD (IU 1);  

III - contrapartida de empréstimos do Banco Interamericano de Desenvolvimento - 

BID (IU 2);  

IV - contrapartida de empréstimos por desempenho ou com enfoque setorial amplo 

(IU 3);  

V - contrapartida de outros empréstimos (IU 4); e  

VI - contrapartida de doações (IU 5).  
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§ 12. As fontes de recursos que corresponderem às receitas provenientes de 

concessão, de permissão e de utilização de recursos hídricos de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.433, de 8 de janeiro de 1997, constarão na Lei Orçamentária de 2012 com código que as 

identifiquem, discriminando-se durante a execução, no mínimo, aquelas decorrentes da 

concessão ou permissão nas áreas de telecomunicações, transportes, petróleo e eletricidade.  

§ 13. As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a arrecadação 

segundo as naturezas de receita, fontes de recursos e parcelas vinculadas à seguridade social.  

§ 14. A aplicação de recursos a que se refere o inciso III do § 7º deste artigo 

utilizará modalidades de aplicação específicas que identifiquem o uso dos recursos por parte de 

Estados, Municípios ou Consórcios Públicos.  

§ 15. É vedada a execução orçamentária de programação que utilize a designação "a 

definir" ou outra que não permita sua identificação precisa.  

 

Art. 8º Todo e qualquer crédito orçamentário deve ser consignado, diretamente, 

independentemente do grupo de natureza de despesa em que for classificado, à unidade 

orçamentária à qual pertencem as ações correspondentes, vedando-se a consignação de crédito a 

título de transferência a unidades orçamentárias integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social. 
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